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OS DIREITOS TRABALHISTAS COLETIVOS NA DEMOCRACIA DELIBERATIVA
1. As dispensas coletivas embasadas nas crises econômicas
Crises econômicas sempre existiram e, coincidentemente, com a ameaça de ceifar coletivamente dos trabalhadores seus direitos fundamentais sociais. Nos dias atuais, a crise econômica que se alastrou colocou em pânico os trabalhadores e até mesmo os Estados e os Sindicatos, que ainda sentem o perigo, por conta de alguns empregadores oportunistas que procuram valer-se da crise econômica (mesmo sem provar seu prejuízo financeiro). Objetivam tirar proveito da situação, prometem despedir seus empregados de forma coletiva, em caso de não obtenção de uma negociação junto aos sindicatos de classe com redução salarial ou ajuda financeira do Estado. O que se tem visto por aí afora é a efetivação de negociações sem que as empresas mostrem por A mais B vir antes da crise já tendo prejuízo na venda de seus produtos. E assim, diante desse espectro, de uma verdadeira coação irresistível, os trabalhadores temendo perderem o emprego, pressionam seus sindicatos para ceder às imposições dos empregadores oportunistas, e nesse seguimento veem seus direitos fundamentais sociais postos pelos avessos. Os avessos, aqui, significam a fragilização, a precarização, e a flexibilização dos direitos sociais trabalhistas. Em suma, os trabalhadores assistem à negociação negativa de seus direitos sociais conquistados a duras penas durante muitos anos de luta. 

As mudanças sociais implicam, portanto, mudanças nas normas sociais. Com base nesse ponto de vista, as empresas também se inserem no contexto de mudanças sociais e, por isso, seu comportamento numa crise econômica (mudança social repentina) não justifica a dispensa coletiva de seus empregados quando antes – no período de normalidade – a empresa tirou proveito do trabalho dos mesmos. A empresa, ao contrário de efetivar a dispensa coletiva, deve procurar se ajustar ao novo fato social e junto com os empregados procurar de forma justa e humana, equacionar o momento histórico vivido. É preciso, pois, à empresa, que tem em seu comando homens - seres humanos iguais aos trabalhadores -, pensar e refletir que os empregados, como homens, têm igualmente aos empresários, dignidade humana. 


Sem essa concepção universal de igualdade humana, o mundo do trabalho será sempre um mundo de egoísmo, de distanciamento entre capital e trabalho, quando, em realidade, ambos precisam se fundir porque ambos perseguem o mesmo objetivo, o bem-estar, e as normas advindas do Estado hão de ser harmonizadoras do problema, porém, nunca desconcertantes da situação ou contrárias ao ordenamento jurídico existente. As normas trabalhistas são resultantes de grandes lutas e tira-las implicam danos ao patrimônio dos trabalhadores e confirmam o explicitado na introdução do trabalho: os trabalhadores veem seus direitos fundamentais sociais serem postos pelos avessos, e mais, a lei citada foi editada com a finalidade exclusiva de fragilizar, precarizar e flexibilizar os direitos sociais dos trabalhadores, direitos conquistados em meio de muita luta, de grandes sacrifícios, e agora, por decisão puramente de caráter fisiologista, os trabalhadores veem profligados tantos anos de esforço e luta. 

2. Breve comentário ao Projeto de Lei n. 5353/2009, com marcas de inconstitucionalidade

Tramita no Congresso Nacional um Projeto de Lei – PL 5353/2009 – reconhecendo a possibilidade de dispensa coletiva de empregados. O projeto em si, se vingar, é todo inconstitucional, exceto em uma parte. Começa fixando dentro de uma proporcionalidade o número de trabalhadores de uma empresa suscetíveis de sofrerem dispensa coletiva. Nesse ponto já se manifesta inconstitucionalidade, porquanto os empregados não simpáticos à empresa, ou a qualquer preposto, serão sorteados para ser dispensados. O projeto também fala de dispensa fundada em causa econômica ou financeira. Ora, nessa circunstância qualquer empresa terá o aval da lei (Estado) para alegar estar atravessando dificuldades geradas pela crise econômica e, dessa forma, se livrar de muitos ou de alguns empregados considerados pouco produtivos. O projeto se for transformado em lei, será uma porta aberta para o cometimento de despedidas arbitrárias de trabalhadores, restando ineficaz o art. 7, I, da Constituição Federal de 1988. Também o PL permite à empresa solicitar por escrito à Superintendência Regional do Trabalho autorização para a prática da dispensa coletiva (dispensa arbitrária). Nisso mora uma verdadeira inversão do papel do Estado. Este, por imposição constitucional, art. 1º, incisos I e IV, art. 3º, incisos I – II e III e art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988, dão ao Estado o dever e a missão institucional de promover aos trabalhadores, como cidadãos, seu bem-estar e não participar de um processo de práticas arbitrárias. Igualmente, o PL ao prever a comunicação ao Sindicato dos obreiros para atuar como avalista do ato arbitrário, também pretende inverter a finalidade institucional do sindicato. Sua função não é a de ratificar as dispensas coletivas de trabalhadores das empresas, mas a de tentar impedir tal acontecimento.


Na parte alusiva a casos especiais, o PL mostra-se mais forte na prática de inconstitucionalidade. Deixa a salvo da dispensa coletiva os dirigentes sindicais, os representantes para a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes, os portadores de estabilidade ou garantia de emprego e os empregados prestes a alcançar a aposentadoria. O projeto põe à forca a cabeça dos demais empregados como se não fossem seres humanos, como se não tivessem dignidade humana e como se não fossem igualmente merecedores de proteção da lei, como os acima excluídos da dispensa. O projeto de lei fere totalmente o art. 5º da Carta Magna de 1988. O único acerto do projeto é quando prevê a invalidação da dispensa coletiva por decisão judicial, no todo ou em parte (palavra que deveria ser excluída da redação), com imposição à empresa de multa de cinco salários mínimos (muito pouco) por cada trabalhador demitido (dispensado) irregularmente, sem prejuízo da sua reintegração ao emprego, assegurados todos os direitos do período de afastamento. 


O projeto seria relevante se fosse resumido a essa última parte, havendo decisão judicial, condenar a empresa na reintegração do empregado. O ideal seria o projeto excluir de sua redação as regras estabelecedoras de tratamento diferenciados e destinar o exame da dispensa coletiva para apreciação no Judiciário. Este é, efetivamente, o Poder competente para assim proceder e dizer qual a possibilidade de admissibilidade ou não da dispensa coletiva ou da reintegração do empregado na empresa depois de conhecer, analisar a questão, interpretar as normas existentes a respeito e, por fim, dizer, dar e escrever o direito aplicável ao caso. Só através de decisão judicial se tem como verificada e respeitada a dignidade humana da parte prejudicada antes com o ato lesivo

3. Objetivo de uma Constituição Democrática Deliberativa

Toda Constituição tem como objetivo satisfazer os interesses da sociedade mediante a colocação de políticas públicas à disposição da mesma. A lei segue a realidade dos fatos sociais. Sua inovação se funda no fato social novo capaz de exigir a mudança da lei. 


A Constituição de um Estado, mesmo como lei maior, igualmente se inclui nesse processo de inovação. As mutações da Constituição para se adaptar a novos fatos sociais surgidos num momento da vida social de um povo atêm-se à sua dinâmica constitucional e à vontade do povo. Ele é o grande responsável por mudanças na Constituição, pois tal iniciativa leva Jellinek a afirmar: a nosso juízo, a Constituição é a autoconsciência de um povo do Estado e da sociedade em uma época de mudanças frequentes.
 Trata-se de assertiva escorreita, porquanto em uma democracia deliberativa o povo é o responsável pela imposição de mudanças na legislação Maior, em vista de ser ele o destinatário da lei, e nesse tom, com boa razão, deve ser o determinante de mudanças. Nesse sentido, Jellinek completa seu entendimento de mutação constitucional: por isso a doutrina das mutações constitucionais é a reflexão teorética e prática de tais mudanças.


Ao surgirem dificuldades de caráter econômico-financeiro no mercado, o Estado dentro de sua capacidade e competência institucional está no dever de procurar promover o equacionamento do problema, para evitar a repercussão das dificuldades sobre o setor do trabalho. 

Há situações novas, não previstas pela Carta Magna (uma crise econômica), constitutivas de uma lacuna constitucional. Sendo o Estado um fenômeno social e histórico, capaz de ordenar o Direito, não se tem como negar existir uma conexão entre Estado e Direito. As lacunas constitucionais podem manifestar-se através de longo tempo e não têm como colmar-se com os meios convencionais da interpretação e da analogia, como despedir em massa ou coletivamente os trabalhadores do emprego, porque isso já se fez, e esta é a única forma conhecida e encontrada pelas empresas capitalistas. Ela se apresenta como a forma mais cômoda. Jellinek vê em de tais lacunas a possibilidade de desenvolvimento imprevisto produzir mutação constitucional enquanto a situação fática leva ao reconhecimento do direito, atribuindo-lhe significado
 Nesse sentido, cabe ao Estado agir com rapidez, sem se afastar da racionalidade, editando normas jurídicas com a finalidade de ajustar e adequar o problema social nascido. 


As mutações nas leis constitucionais nos Estados democráticos processam-se mediante o trabalho parlamentar. Uma situação tida em dado momento como decorrente de uma norma ou lei de eficácia incompleta, tem possibilidade de ser modificada conforme os ditames dos novos fatos sociais, passando a ser de eficácia plena, a partir do instante em que o legislador opere mudanças, em face da interpretação dada ao novo fato-situação. O legislador, nesse caso, promove a novação na Constituição não somente por iniciativa própria, mas valendo-se da jurisprudência dos tribunais, 
 do movimento da sociedade (povo), principalmente trabalhadores, que clamam por normas impeditivas de dispensa arbitrária do emprego (coletiva). 
Assim, uma lei constitucional pode adquirir pouco a pouco nova feição, mudar de significado, tornar-se distinta do sistema jurídico originário. 
 O Estado nessa hora deve intervir com energia, buscando a todo custo manter os direitos pré-existentes e ao mesmo tempo garantir os métodos, mecanismos ou dispositivos asseguradores da efetividade dos direitos sociais. São instrumentos direcionados à declaração dos direitos objetivando sua conversão em direito operável, executável e exigível. 


É preciso, portanto, enxergar os direitos sociais como direitos plenos, esquecendo a ideia antagônica de serem os mesmos apenas declarações de boa vontade ou meros objetivos políticos. Em razão do ponto de vista ora exposto, não se tem como viável e legal o empregador dispor, sponte sua, do direito de os trabalhadores permanecerem ou não no emprego sob a suposta alegação de estar a empresa atravessando dificuldades financeiras geradas pela crise econômica. Nada é insolúvel quando se busca a racionalidade para resolver. Crises outras já houve e em todas elas o método utilizado pelas empresas sempre foi o mesmo: despedir de forma coletiva os empregados para diminuir custos de mão-de-obra. Este procedimento nunca foi e nunca será o ideal e adequado para o enfrentamento de crise econômica por uma empresa. A despedida coletiva de empregados acarreta ônus pesados para a empresa, por conta da indenização a pagar. O caminho para a amenização da crise não se deve seguir com o desemprego, mas buscando outras alternativas, as quais serão encontradas mediante o diálogo entre empresa e empregados. 


Dessa forma, não há como conceber que uma empresa, antes de sair em busca de solução para se ajustar à crise, já, antecipadamente, lance mão do processo de dispensa coletiva dos empregados no momento do acometimento de uma doença curável na economia da empresa advinda pela transmissão do vírus mundial. Em lugar de propalar e efetivar dispensas coletivas de trabalhadores, as empresas deveriam tentar descobrir as causas do mal econômico dissuadido e, então, encontrar o remédio para curar-se dele (mal), para de novo reencontrar seu progresso e seu desenvolvimento.  
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